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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo nº 23079.226624/2026-94 

Unida de Gestora: Instituto de Neurologia Deolindo Coutoda UFRJ. 

Objeto: Prestação de serviços de aquisição de materiais de consumo, com objetivos de garantir 

pleno funcionamento dos setores da unidade. 
 

1.1 Prestação de serviços de manutenção corretiva de aspiradores cirúrgicos. Discriminação do 

objeto: 

Item Especificação Quantidade Valortotal 

 Papel Para Impressão Formatado Tipo: 
Sulfite/Apergaminhado/Ofício, Tamanho (C X L): 297 X 
210 MM, Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branco Embalagem 
500 Folha 

500 R$ 14.275,00 

 378592 - Disco Compacto - Cd/Dvd Tempo Duração: 240 
MIN, Tipo: Gravável / Dvd+R Dual Layer, Características 
Adicionais: Embalagem Individual , Velocidade Gravação: 
8x , Capacidade Dvd Rom: 8,5 G PINO 50 Unidades 

50 R$ 6.464,80 

 Pilha Tamanha: Pequena, Modelo: AA, Características 
Adicionais: Não Recarregável, Alcalina, Tensão Nominal: 1,5 

200 R$ 285,44 

 Pilha Tamanha: Palito, Modelo: AAA, Características 
Adicionais: Não Recarregável, Sistema Eletroquímico: 
Alcalina , Tensão Nominal: 1,5 

200 R$ 440,00 

 Copo Descartável Material: Papel, Capacidade: 200 ML, 

Aplicação: Líquidos Frios E Quentes, Características Adicionais: 

Atóxico E Biodegradável, Cor: Branco Caixa 2500 unidades 

40 R$ 1.292,96 

 Fita Adesiva Material: Acetato, Tipo: Mono face, Largura: 
45 MM, Comprimento: 45 

50 R$ 1.129,00 

 Envelope Material: Kraft, Modelo: Saco Padrão, Tamanho 
(C X L): 229 X 324 MM, Cor: Parda, Gramatura: 80 G/M 

1.000 R$ 199,50 

 Papel Para Impressão Formatado Tipo: Sulfite 
/Apergaminhado/Ofício, Tamanho (C X L): 297 X 210 MM, 
Gramatura: 75 G/M2, Cor: Colorido Embalagem c 100  

02 R$ 7.500,00 

 R$ 31.568,70 
 

2.1 O presente caso enquadra-se no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021, o que autoriza a contratação direta, por dispensa de licitação.  

2.2 O processo de contratação direta, que compreende os casos de dispensa de licitação, exige 

autorização da autoridade competente, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº. Lei n. 

14.133/2021. 
 

3.1 Considerando que o caso ora em análise se enquadra noinciso II do artigo 75 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

1. DO OBJETO 

2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 



INSTITUTO DE NEUROLOGIA DEOLINDO COUTO 

AvenidaVenceslauBrás,95–Botafogo–Campus PraiaVermelha 
Tel.:3938-5644Cep.:22.290-140-RiodeJaneiro-RJ 

 

 

3.2. Considerando que o Advogado Geral da União expediu a Orientação Normativa AGU nº 69, de 13 

de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 23 setembro de 2021, que: “Não é 

obrigatória manifestação jurídica nas contatações diretas de pequeno valor com fundamento no art.75, I ou 

II e § 3º da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021” 

 

3.3 Eu, Clynton Lourenço Correa, AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, 

do Instituto de Neurologia Deolindo Couto, com sede na Av. Venceslau Brás, 95–Botafogo–RJ, 

cep: 22.290-140, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.663.683/0022-40, devendo a mesma ser 

regularmente empenhada com observância das formalidades legais  
 

4.1 Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, publique-seo ato que autoriza a contratação direta nos atos oficiais desta Autarquia.  
 
 
 

Clynton Lourenço Correa 
Diretor Geral/Ordenador de Despesas 
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